
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Décima Terceira Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 18(dezoito) 
de setembro do ano de 2025(dois mil e 
vinte e cinco).-----------------------------------. 

                                         
                                                                  Às dez horas do dia 18(dezoito) de 
setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) sob a Presidência do 
Vereador Vagne Azevedo Simão e com a ocupação da Primeira Secretaria pelo 
Vereador Paulo Brizio da Cunha, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal 
de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os seguintes 
Vereadores: Adeir Novaes, André Luiz Lobo Filho, Claudio Roberto Nunes 
Vieira Silva, Jean Carlos Corrêa Estevão, Johnny Luiz Castro da Costa, 
Jonathan de Almeida Pires, Geovani Rodrigues, José Antônio Odilon, 
Luis Geraldo Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar 
de Faria, Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A 
seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do dia 16/09/2025. Cumprido o 
rito regimental, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a 
leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM 
O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO 
DA ATA DO DIA 16/09/2025; PROJETO DE LEI: 0052/2025 - TATÁ DE 
TAMOIOS, INSTITUI A UTILIZAÇÃO DE PULSEIRA OU CARTÃO COM QR 
CODE PARA IDENTIFICAÇÃO DE  IDOSOS, DEFICIENTES FÍSICOS, 
PORTADORES DE PATOLOGIAS MENTAIS, IMUNODEFICIÊNCIAS E 
DISTÚRBIOS HORMONAIS E METABÓLICOS NO ÂMBITO MUNICIPAL; 
PROJETO DE LEI: 0267/2025 - TATÁ DE TAMOIOS, DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA SOCIAL E 
PROFISSIONALIZANTE "TÁ NA RÉGUA", NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0269/2025 - JEAN 
CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, ESTABELECE A CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM 
CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS EM ÂMBITO 
MUNICIPAL; PROJETO DE LEI: 0270/2025 - ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO, 
INSTITUI O PROGRAMA "TENDA LILÁS", DESTINADO À PREVENÇÃO DA 
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL EM GRANDES EVENTOS REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE 
LEI: 0271/2025 - MILTON ALENCAR JÚNIOR, INSTITUI O PROGRAMA DE 
OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DE ESPAÇOS PÚBLICOS DE CABO  
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Terminada a leitura do Expediente, o 
Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a 
Tribuna como primeiro orador inscrito o Vereador Thiago Vasconcelos Leite 
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Pinheiro, que após as saudações de praxe, disse que ocupava a Tribuna para 
apresentar o seu Projeto de Lei que criava a Casa do Autista, em virtude da 
grande repercussão ocorrida na última Sessão onde sofrera muitas 
indagações, principalmente relacionadas à restrição da idade. Disse que 
quando estabelecia a idade de três a doze anos, era uma forma de fazer um 
contra turno para que quando as crianças não estivessem na escola, elas 
pudessem no período da tarde estarem tendo atividade sócio interativa. Disse 
que conversara com o seu jurídico e com os membros da comissão, para que 
possam estudar a questão da idade e estar atendendo aos anseios da 
população. Falou a seguir dos questionamentos sofridos em relação ao fato de 
que não tinha vivência com pessoas PCDs em sua família e assim não tinha 
como mensurar a dificuldade pela qual passavam essas famílias. Disse que 
não gostava de expor sua vida pessoal até porque não era o caso, mas faria 
um pequeno adendo discorrendo que ano passado, em fevereiro, o seu pai 
falecera de Alzheimer e que não fizera disso um palco político, tendo em vista 
ser um ano eleitoral, para sensibilizar as pessoas. Disse que fora muito difícil 
passar por tudo aquilo, pois seu pai sofrera por treze anos e era um cara que 
me moldara. Disse que seu pai pesava mais de oitenta quilos e ao final da vida 
morreu com cerca de quarenta quilos e usando fraldas. Falou que muitas vezes 
tivera que sair de casa porque ele havia caído no chão e precisava ser 
colocado na cama para dormir. Disse que essas experiências lhe dava noção 
do que passavam essas famílias. Disse que a Casa do Autista era um projeto 
feito com muito carinho, com muito amor e que o mesmo ocorria com o Centro 
Dia, para atendimento de pessoas com deficiência, um centro de interação que 
hoje só se encontrava aberto por ter brigado muito no governo de José 
Bonifácio, para que arrumasse um local mais adequado para que as pessoas 
PCDs pudessem ter alguma atividade de interação. Colocou-se a disposição de 
todos para fazer as adequações necessárias no projeto de lei, para que o 
mesmo pudesse atender aos anseios da sociedade. Em aparte, o Vereador 
Luiz Lobo parabenizou o orador e disse que esperava que o referido projeto de 
lei fosse aprovado e sancionado. Disse que fizera indicação para a Casa do 
Autista na Grande Jardim e em Tamoios, mais depois da audiência pública 
mudara um pouco seu pensamento referente a questão, até porque o foco no 
autismo, como fora dito hoje pelo orador, era muito grande, mas que em sua 
opinião deveria abraçar também a causa dos PCDs. Finalizando o seu 
discurso, o Vereador Thiago Vasconcelos disse que era importante estar 
abraçando todos os PCDs, para poder estar ajudando também outras pessoas, 
encerrando a seguir a sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Paulo 
Brizio da Cunha, que após as saudações de praxe, disse que ocupava a 
Tribuna com muita preocupação referente aos moradores do Cantinho do Céu, 
que em função da realização de uma obra, encontravam-se totalmente às 
escuras, sem luz. Disse que, além disso, os tapumes colocados para proteger 
a obra, trazia risco de assaltos, estupros, tendo em vista a circulação de 
pessoas vulneráveis e crianças passam por ali. Disse que estivera no local e 
constatara o grande risco para aqueles moradores e as pessoas que 
circulavam naquele espaço. Assim a sua indicação tinha como objetivo  
solicitar uma vistoria, uma fiscalização da secretaria competente, para 
realmente definir aonde será a rua definitiva, por conta da obra, para que traga 
a segurança aqueles moradores. Se referindo a outra indicação de sua autoria, 
disse que se referia a três ruas do Jardim Esperança, que estavam totalmente 



esburacadas. Disse que sabia que melhorias estavam chegando, pois 
acreditava no governo de Serginho, pois era notória a transformação da nossa 
cidade. Solicitou a todos o apoio a sua indicação para que fosse aprovada e 
agradecendo a todos, encerrou a sua fala. 
 Não havendo oradores inscritos para o uso da Tribuna o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0052, 0267, 0269, 0270 E 
0271/2025. FORAM APROVADOS OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO 
DE LEI: 0113, 0137, 0150, 0159, 0160, 0169, 0172, 0199 E 0261/2025. 
FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS: 0076 E 0078/2025 E AS 
INDICAÇÕES: 1108, 1109, 1112, 1025, 1127, 1128, 1130, 1131, 1132, 1133, 
1134 E 1135/2025. FOI APROVADA A MOÇÃO: 0077/2025. Terminada a 
Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação 
Pessoal. Não havendo oradores para o uso da Tribuna em Explicação 
Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. 
E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, 
submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que produza 
seus efeitos legais. 

 


